
 

 

 

 

OBJETIVOS DA IMPLANTAÇÃO DO  

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL PARTICIPATIVO 

A implantação do Programa de Educação Ambiental Participativo tem como objetivos: 

 Estimular, prioritariamente, a não geração de resíduos e a prática de coleta 

seletiva, conforme disposto no Artigo 4º inciso XV da resolução CONAMA nº 404 de 

11 de novembro de 2008; 

 Atender aos princípios da redução, reutilização e reciclagem de resíduos sólidos 

urbanos;  

 Esclarecer sobre o processo de implantação, operação e desativação de aterros 

sanitários, estabelecendo conexão com os princípios acima descritos; 

 Reforçar a necessidade da participação da população na minimização da geração 

de resíduos. 

 

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DO  

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL PARTICIPATIVO 

1. Identificação dos Planos e Programas existentes na Região 

 Identificar e descrever todos os planos e programas governamentais e não 
governamentais, em parceria ou não com a iniciativa privada ou demais 
segmentos da sociedade civil, em implantação nas áreas de influência do 
empreendimento que tenham relação com o programa a ser proposto. 
Considerar os planos, programas e projetos eventualmente apresentados como 
Lixo Mínimo, Município Verde, entre outros. 

 

 Com base nas informações obtidas no item anterior, descrever de que forma o 
programa de educação ambiental participativo a ser proposto pelo 
empreendimento estabelecerá conexão com os eventuais planos, programas e 
projetos existentes na região.  

 
 



 

 

 
2. Identificação da População da Região 

Descrever a população existente nas áreas de influência do empreendimento, 

considerando os seguintes aspectos: 

 perfil socioeconômico (trabalho, renda, grau de escolaridade, procedência, 

entre outros); 

 percepção em relação às condições de vida e ambientais da região; 

 nível de conhecimento sobre a questão dos resíduos sólidos (geração, 

classificação e destinação). 

Com os dados obtidos (itens 1 e 2) definir o Programa de Educação Ambiental 

Participativo. 

 

3. Programa de Educação Ambiental Participativo 

 Definir e justificar o público/grupos sociais que serão envolvidos (direta e 

indiretamente); 

 Descrever as ações de Educação Ambiental que serão realizadas como cursos, 

oficinas, implantação de coleta seletiva, implantação de cooperativas, entre 

outros; 

 Descrever a Metodologia Participativa a ser adotada para o envolvimento da 

população; 

 Descrever as estratégias de comunicação: verificar a linguagem adequada; 

 Descrever o material que será produzido; 

 Apresentar os resultados esperados; 

 Apresentar a forma como será feita a avaliação da eficiência e eficácia do 

Programa; 

 Descrever como será feito o acompanhamento de forma a garantir a 

continuidade do programa; 

 Apresentar a duração do Programa e suas Etapas, com o cronograma. 

 

 



 

 

 

 

COMPROVAÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

PARTICIPATIVO  

 

A comprovação de implementação do citado programa será realizada por meio de: 

 Apresentação do Programa de Educação Ambiental Participativo; 

 Registros das atividades tais como: relatórios das reuniões, eventos ou 

atividades; fotos; material de divulgação, entre outros; 

 Relatório das Atividades Desenvolvidas em cada Etapa com os resultados 

obtidos;  

 Relatório quantificado dos resultados obtidos no que se refere aos princípios da 

redução, reutilização e reciclagem de resíduos sólidos urbanos:  

 quantidade de resíduos: coletado, reciclado, destinado ao (s) aterro (s), ou 

outras destinações (especificar); 

 Outros.  

 

Mais informações a respeito podem ser obtidas na Agência Ambiental responsável 

pelo licenciamento do empreendimento. 


